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REQUERIMENTO Nº 127/2023 
 

Solicita informações complementares ao 

Requerimento nº 109/2023, relativo à im-

plantação de câmeras de monitoramento e 

totens de segurança relacionados ao Pro-

grama “São Roque Mais Segura”. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

 

Recentemente foram implantados no Município 

de São Roque alguns totens de segurança, os quais, segundo o Prefeito Munici-

pal, fariam parte do Programa “São Roque Mais Segura”, compreendendo, além 

da segurança propriamente dita, totens escolares, módulos de trânsito e uma 

central de monitoramento. De acordo com o Prefeito serão 24 (vinte e quatro) 

totens espalhados pelo Município até janeiro de 2024. 

 

Diante dos fatos busquei informações junto ao 

Portal Transparência da Prefeitura de São Roque, a fim de obter maiores esclare-

cimentos relacionados ao Programa, sobretudo em relação ao modo de funcio-

namento do Programa, forma de contratação dos equipamentos e em relação 

aos custos envolvidos, mas não obtive sucesso, sendo obrigado a lançar mão do 

instrumento imprescindível ao cumprimento do papel fiscalizatório a que está 

submetido o Vereador: o Requerimento. 

 

A resposta ao Requerimento nº 109/2023 che-

gou à Câmara no último dia 12 de setembro, e traz informações extremamente 

preocupantes, entre as quais a que os totens de segurança teriam sido contrata-

dos a um custo mensal de R$372.800,00 (trezentos e setenta e dois mil e oito-

centos reais mensais) para os cofres públicos. O valor total, segundo a cláusula 

2.1.2 do Contrato nº 023/2023, seria de R$4.466.00,00 (quatro milhões, quatro-

centos e sessenta e seis mil reais) para um período de 12 (doze) meses.  
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Pior do que o alto valor empregado na contrata-

ção foi a forma como ela foi realizada, já que a Administração Municipal abriu 

mão de qualquer possibilidade de concorrência pública para o oferecimento do 

serviço, realizando o processo por INEXIGIBILIDADE de licitação. Alegou a Ad-

ministração que a empresa contratada seria a única capaz de fornecer o serviço. 

 

Contudo, em rápida pesquisa na internet vê-se 

que essa afirmação não se sustenta, existindo inúmeros procedimentos licitató-

rios em outros Municípios visando à contratação do mesmo serviço. Em alguns 

dos referidos certames a empresa contratada em São Roque chegou a buscar a 

impugnação dos procedimentos, alegando possuir carta patente concedendo ex-

clusividade na comercialização dos totens de segurança. Na maioria das oportu-

nidades teve o pleito indeferido. 

 

Até mesmo a carta patente que a empresa Hel-

per Tecnologia de Segurança S.A. alega possuir para justificar a tentativa de mo-

nopolizar a comercialização de totens de segurança já foi objeto de contestação 

junto ao Poder Judiciário. 

 

Em muitos Municípios em que as Prefeituras de-

cidiram adotar o procedimento empregado pela Administração Municipal de São 

Roque, ou seja, preterir a competição e a busca pela contratação mais vantajosa 

mediante regular procedimento licitatório, contratando a empresa Helper através 

da INEXIGIBILIDADE, houve Ações Civis Públicas por Ato de Improbidade Admi-

nistrativa ajuizadas.  

 

Ação recente dessa natureza foi impetrada em 

face do Município de Cotia, que tal qual a Prefeitura de São Roque, realizou con-

tratação milionária, dispensando qualquer procedimento licitatório, sendo benefi-

ciária do contrato justamente a empresa Helper Tecnologia de Segurança S.A., 

que alega exclusividade na comercialização de um totem de segurança que nada 

mais faz do que gravar imagens, permitir a comunicação através de autofalantes 

e emitir sons de alerta. 

 

Ora, se estivéssemos falando de 20 anos atrás, 

poderíamos até aceitar que esse tipo de sistema, dada a tecnologia da época, 
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pudesse ser considerado algum tipo de inovação e digno de patente, contudo, 

em 2023, qualquer pessoa carrega um celular no bolso com mais funcionalidades 

que os totens contratados pela Administração Pública Municipal. 

 

Tenho todo o respeito pela atividade inventiva, 

mas não podemos utilizar um artifício desses numa situação em que o que se vê 

é o aproveitamento de uma brecha de Lei, em benefício próprio, para a conquis-

ta do monopólio de um mercado ligado a segurança pública. Alegar exclusividade 

nesse tipo de equipamento seria o mesmo que impedir as pessoas de utilizarem 

a roda por proteção ao inventor! 

 

Não quero dizer com isso que o equipamento 

não tenha seu valor e não cumpra um importante papel junto ao sistema de se-

gurança municipal, contudo, a forma como esse tipo de contratação tem se justi-

ficado é extremamente temerária, daí o motivo das inúmeras contestações judi-

cias em curso nas cidades em que o expediente foi adotado. 

 

Ao adotar a “INEXIGIBILIDADE”, A Prefeitura de 

São Roque acabou por restringir a concorrência de mercado e a livre participação 

de interessados no fornecimento do serviço, e isso sob a alegação de que a em-

presa contratada teria exclusividade em relação ao produto. Infelizmente, reite-

ro, não é o que se vê em rápida pesquisa na internet, onde é possível verificar 

outras empresas e soluções disponíveis para o caso. 

 

Ademais, o que torna inexigível uma licitação, 

segundo a dicção do inciso I do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 não é o 

simples fato de o fornecedor deter a patente do seu produto, mas o fato desse 

produto deter certas características peculiares, não encontradas nos produtos 

que lhe são concorrentes, e, ainda, que tais características sejam decisivas para 

contemplar o interesse público. 

 

Não existe no processo de dispensa de licitação 

encaminhado pela Prefeitura (INEXIGIBILIDADE nº 009/2023), a menor funda-

mentação dando conta que o produto contratado detém características não en-

contradas em seus concorrentes, e muito menos que as características por ele 

apresentadas são decisivas para contemplar o interesse público. 
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3. JUSTIFICATIVA

Em estudorealizadopelos autoresMarcello Martinez Hipólito e Jorge Eduardo Tasca, no ano de 2012,
temosque:

O triângulo do crime oferece uma visão dos elementos necessários para a
ocorrência de um crime, cuja Interação pode ser assim sintetizada:para que um

crimeocorradevehaverconvergênciadetempo eespaçoem,pelomenos, três
elementos— um provávelagressor,uma vitima/alvoadequado,na ausênciade um
guardiãocapazde Impedir0 crime. [..] A teoriadas atividadesrotineirasexige mais
do que a existênciade um agressor (infrator), requer um alvo (vitima)vulnerávele

um amblentepropício, ou seja, umamblenteque forneçaas condiçõesexatas para
queo crimeocorra. (HIPÓLITO;TASCA,2012, p. 199 e201).

2.6.2.2. Em estudo realizado pelos autores Marcello Martinez Hipólito e

Jorge Eduardo Tasca, no ano de 2012, temos que:

“OQ triângulo do crime oferece uma visão dos elementos necessários para a

ocorrênciade um crime, cuja interação pode ser assim sintetizada:para que
um crime ocorra deve haver convergência de tempo e espaço em, pelo
menos, três elementos — um provável agressor, uma vítima/alvoadequado,
na ausência de um guardião capaz de impedir o crime. [...] A teoria das
atividades rotineiras exige mais do que a existência de um agressor
(infrator), requer um alvo (vítima) vulnerável e um ambiente propício, ou
seja, um ambiente que forneça as condiçõesexatas para que o crime ocorra.
(HIPÓLITO; TASCA, 2012, p. 199 e 201)”
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Pior do que isso! O que a Prefeitura de São Ro-

que fez foi “COPIAR” a proposta comercial encaminhada pela Helper Tecnologia 

de Segurança S.A., adequando o Termo de Referência que balizou a contratação 

ao produto comercializado pela empresa. Copiou não somente o descritivo rela-

cionado a funcionalidade do produto, mas até mesmo a justificativa que a em-

presa apresenta para “enaltecer” os totens de segurança em relação a “quebra 

do triângulo do crime”. Abaixo transcrição dos textos constante na Proposta Co-

mercial da empresa Helper e no Termo de Referência da Prefeitura: 

 

Proposta empresa Helper 

 

Termo de Referência Prefeitura de São Roque 

 

Nem vou me dar ao trabalho de transcrever ou 

reproduzir os demais termos copiados descaradamente da Proposta Comercial e 

inseridos no Termo de Referência, pois teria que incluir os documentos pratica-

mente na íntegra, contudo, os anexo ao presente Requerimento para que tiver 

alguma dúvida. 
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Não bastasse a questionável alegação de INEXI-

BILIDADE adotada pela Administração Pública Municipal, ainda temos o claro di-

recionamento ao produto ofertado pela empresa Helper Tecnologia de Segurança 

S.A., já que o Termo de Referência “elaborado” pela Prefeitura de São Roque é a 

reprodução da Proposta Comercial da empresa Contratada. 

 

Como já mencionado, a informação prestada pe-

la Prefeitura nos diz que o valor mensal a ser pago pela contratação dos totens 

de segurança seria de R$372.800,00, contudo, nem todos os equipamentos fo-

ram instalados. O próprio contrato prevê que a implantação dos equipamentos 

será realizada em duas etapas. Portanto, faz-se necessário o esclarecimento dos 

valores pagos em relação a contratação, já que a soma dos valores pagos em re-

lação a primeira etapa, mais a soma dos valores pagos para a segunda, acabam 

não coincidindo com o valor total estabelecido no Contrato nº 023/2023. 

 

Também merece esclarecimento o fato de a Pre-

feitura ter realizado procedimento licitatório para a aquisição de câmeras leitoras 

de placas veiculares (Pregão Eletrônico nº 234/2022), gerando uma despesa de 

R$119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reais), especialmente porque 

somos levados a crer que os totens contratados recentemente, a peso de ouro, 

já deveriam cumprir essa função. 

 

Assim, em que pesem os benefícios que o inves-

timento de recursos públicos pode trazer em relação ao sistema de segurança 

municipal, o emprego de recursos públicos deve ser feito com todo o critério, de 

modo que os objetivos sejam alcançados, o que passa pelo respeito a diversos 

Princípios Constitucionais, aliando-se, em especial, os da Eficiência e Economici-

dade. 

 

Desta forma, cumpre-me enquanto representan-

te eleito pelo povo e em estrita consonância com a função fiscalizatória inerente 

ao mandato de Vereador, buscar as informações pertinentes junto ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, de modo que a sociedade possa tem plena conheci-

mento a respeito do assunto aqui abordado, que carrega indiscutível interesse 

público. 
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Isso posto, Rogério Jean da Silva, Vereador da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Ple-

nário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado este 

documento a Sua Excelência o Senhor Prefeito, a fim de que se digne a encami-

nhar a esta Casa de Leis as informações solicitadas a seguir: 

 

1. De que maneira foi estabelecido o primeiro 

contato com a empresa Helper Tecnologia de Segurança S.A.? 

2. Quem foi o servidor responsável pela solici-

tação de Proposta Comercial à empresa Helper e de que maneira essa solicitação 

foi feita (pessoalmente, e-mail, telefone, etc.)? 

3. Encaminhar cópia do e-mail de recebimento 

da referida Proposta. 

4. Caso a proposta não tenha sido encami-

nhada por e-mail informar de que maneira foi recebida e apresentar o compro-

vante de protocolo. 

5. O Prefeito tem ciência de que em diversos 

Municípios houve ações civis públicas em face da contratação da empresa Helper 

Tecnologia de Segurança S.A., por processo de inexigibilidade, para a locação de 

“totens de segurança”? 

6. O Prefeito tem ciência que em outros Muni-

cípios existem “TOTENS DE SEGURANÇA” fornecidos por outras empresas (que 

não a Helper), como Cajamar, Caieiras, Paranaguá – PR, etc.? 

7. Apresentar cópia dos estudos que justifica-

ram a abertura de processo administrativo visando à contratação dos referidos 

totens de segurança. 

8. Quem foi o servidor responsável pela elabo-

ração do Termo de Referência que culminou com a contratação da empresa Hel-

per Tecnologia de Segurança S.A.? 

9. O Prefeito tem ciência que o Termo de Re-

ferência relativo à Inexigibilidade nº 009/2023, é uma cópia da Proposta encami-

nhada pela empresa Helper Tecnologia de Segurança S.A.? 
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10. Ainda que o processo administrativo em 

questão seja uma contratação por inexigibilidade, esse tipo de conduta não 

aponta para o direcionamento da Contratação? 

11. Já que existem outras empresas fornecedo-

ras de sistemas de segurança similares ao comercializado pela Helper, em que 

página do Processo Administrativo nº 3.353/2023 a Administração Municipal de-

monstrou, em momento anterior a contratação, que o produto contratado detém 

características não encontradas em seus concorrentes? 

12. Uma vez que não encontramos nenhum es-

tudo por parte da Prefeitura de São Roque relacionado a locação de totens de 

segurança, em que página do Processo Administrativo nº 3.353/2023 a Adminis-

tração Municipal demonstrou, em momento anterior a contratação, que o produ-

to contratado apresenta características decisivas para a contemplação do inte-

resse público? 

13. Em relação aos valores pagos pela Contra-

tação, apresentar Planilha informando, mês a mês, os valores pagos por conta 

da 1ª e 2ª fases (cláusula 2.1.1 do Contrato nº 2023), bem como a soma desses 

valores. 

14. Informar se a soma encontrada por conta 

da questão anterior apresenta o mesmo valor informado no item 2.1.2 do Con-

trato nº 23/2023, ou seja R$4.466.400,00. 

15. Informar se no primeiro mês em que a Ad-

ministração Municipal vai realizar o pagamento relacionado a etapa 2, os produ-

tos contratados estarão 100% entregues. 

16. Onde estão ou serão instaladas as câmeras 

adquiridas por meio do Pregão Eletrônico nº 234/2022? 

17. Os totens de segurança contratados reali-

zam as mesmas funções dos equipamentos adquiridos por meio do Pregão Ele-

trônico nº 234/2022? 

18. Em caso positivo o que justificou o gasto de 

R$119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reais)? 

19. Encaminhar cópia na íntegra do Processo 

Administrativo que culminou com o Termo de Convênio junto ao Governo do Es-

tado - GSSP/ATP - LOA 2022.005.37757. 
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20. Existe regulamentação acerca da utilização 

das imagens captadas através dos totens de segurança instalados no Município? 

21. As imagens em questão estão subordinadas 

de alguma maneira a Lei Geral de Proteção de Dados?  

22. Em caso positivo explicar de que maneira a 

LGPD se aplica ao caso? 

23. O centro de armazenamento de imagens 

possui sistema de segurança gerador de “Log de eventos”, de modo a registrar a 

movimentação dos operadores e eventuais intervenções no sistema e banco de 

imagens? 

24. Em caso negativo justificar. 

 

 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 

20 de setembro de 2023. 

 

 

 
ROGÉRIO JEAN DA SILVA 

CABO JEAN 
Vereador  

 
PROTOCOLO Nº CETSR 20/09/2023 - 11:57 14577/2023 
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É
EBRoque

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 023/2023
INEXIGIBILIDADEN.º 009/2023

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob à nº. 
70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966, bairroTaboão, São Roque - SP, representado
neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela Chefe de Gabinete,

Sra. Danieli de Castro, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, à

         
CCotiEas CRP Rbto UE SBBUINIA Julio IB) SD DE ADDEDDIM VUVADST, COM SEUE d

Rua Válenza, nº 135-8, Centro Industrial Mauá, na cidade de Colombo/PR, representado pelo Sr.

Edison Katsumi Endo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o nº 4.775.971-

6 SESP/SC, instrito no CPF sob o nº 587.016.999-20, residente e domiciliado na cidade de

Curitipa/PR, doravante designado simplesmenteCONTRATADA;por este instrumento têm entre si

ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº

8.666/1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária
e/ou complementar e ainda nelas elárenlas a condicões à caguir actahaloridac:    

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 Contratação de empresa para locação de sistema de segurança eletrônica através de

Módulos de atendimento à população, por TOTENS DE SEGURANÇA eletrônicos, voltado para o
controte de ocorrênciase atos ilcitos no município haseado no fornecimentode equipamentos Da in ES SR RS RAA RR A traverao e e PRESA

perturbações, combater ao tráfico e consumo de drogas, permitir campanhas educativas,
informativas e criar um amblente mais seguro, cuja descrição técnica consta do Termo de
Referência.

  
1.2. O modelo de contratação dos serviços/equipamentosserá na modalidade de locação, por-ser
menos onerosa e por requerer menor investimento de imediato, oferecendo mais vantagens
financeiras e econômicas aos cofres do município, e ainda por requerer a garantia de pleno

  funcionamento 24h ininterruptas, assim como, necessitar de atualizações constantes de
hardware e software, substituições de equipamentos que se danifiquem por intempéries,
acidentes, e vida útil dos componentes,bem como ser imprescindível manutenções preventivas e

corretivas 
CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS E DA GARANTIA 

 



 2.1. É dado ao presente contrato os seguintes valores, conforme consta da proposta comerci:

2.1.1. VALOR MENSAL DE LOCAÇÃO: para exercício de 2023, referente à primeira ordem de

serviço: R$ 221.350,00. Para o exercício de 2024, referente à segunda ordem de serviço: R$

372.200,00.

949 Valor tntal da enntratarão correcnondo à RÉ RÉ SAFEANODA fnnatro milhõee 
quatrocentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais)
 

2.2. Na forma do Termo de Referência, cada fase corresponderá a emissão de 1 (uma) ordem de
MascUR SCRGUA DR A id SOiidi sacod ass AR    e 
2023, para o periodode 6 (seis) meses, e a 24 fase referente à segunda ordem de serviço, a ser
emítida a partir do exercício de 2024, para o período de 6 (seis) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PAGAMENTOS E REAJUSTES 
3.1, De acordo com o objeto do presente contrato, a empresa vencedora apresentará à Prefeitura

dassatindo LEMISTICA aca Caput Tea dg, AME RS SIL LI ROASSERR RR IS
42 de 03.07.2009), se for o caso, acompanhada da documento de recebimento expedido pelo setor

gestor do contrato,

3.2. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar
da apresentaçãoda Fatura/Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica [Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), o
sefor o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la. oál
3/3. A Fatura/ Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância Turistica de

São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as necessárias correções,com as

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 3.2., a partir
da data de sua reapresentação.

3.4, A devolução da Fatura/Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância

pisca e CE Rami Em HiGaicis anima ENS DE arasiado Data qua Ss Embre Susmendaos

fornecimentos.  3.5, Aceita e aprovada a Fatura/Nota Fiscal física ou eletrôr , terá a Prefeitura da Estância Turística   Dadb,a a
3.6. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE, na Fatura

f nota fiscal, o Banco/agência, bem como o número da conta corrente correspondente ao CNPJ da

DETENTORA para realização dos pagamentos.

ge



3.7. Aceita e aprovada a Fatura / nota fiscal, e, não sendo realizado o pagamento no prazo que prevê

o item 3.5, sobre a quantia devida incidirá correção monetária pelo índice IPCA, bem como juros
moratórios,à razão de 0,5% (meiopor cento) ao mês, calculados proporcionalmenteao tempo em

relação ao atraso verificado.

29 Empacadanrermmgarãoa nraon cnntratual cará canradida raaiteta anual AA APARA ur baco   
no IPCA, contados da apresentaçãoda proposta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1, As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por conta
da dotação do orçamento de 2023:

Projeto de atividade nº 230 4 122 2 1 33904024 0000 — Despesa nº 13646 - Empenho nº

2098/2023.  
CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DO CONTRATO 

5.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento ie E PS otRIM!VEOUU to LETES UU dit. dé, do Le) rederal Nº Ovbof lida. &5.2. O prazo de execução corresponde ao estipulado no termo de referência integrante do Anexo

ido Processo administrativo de Inexigibilidade, do qual decorre o presente contrato, e correrá a

partir da Ordem de Serviço. 
CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO, DAS OBRIGAÇÕES E DO RECEBIMENTODOS

Rphinere:  
6.1. A execução dos serviços ocorrerá por conta é risco da contratada nos termos do termo de

referência, do qual decorre o presente contrato.

6.2. As obrigações do contratante e da contratada são as constantes no termo de referência,

decorrente desta inexigibilidadede licitação.

6.3. Cumprir todas as demais cláusulas contratuais e as constantes do termo de referência.

 



6.4, Os serviços serão recebidos de acorda com o inciso II, do art. 73 e art. 15 5 8º da Lei Federal

nº 8.666/1993.

6.5. O prazo de execução corresponde ao estipulado neste termo de referência, e correrá a partir
da Ordem de Serviço.

EE É de inteira resooncabilidade da Frntratada ac nhrioarãee eeabalhiciae enhro cone    
profissionais, ficando o município isento de qualquer vínculo empregatício com estes, bem como
todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentesdo cumprimento do Contrato, nos termos.

do art. 71, da Lei Federal nº 8666/1993.

6.7. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, bem

como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivosque tenham incidência no município
de São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a

evitar danos ou prejuizos à Prefeiturae a terceiros, sém quaisquer responsabilidades ou ônus para

& Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e à terceiros, em decorrência da execução dos serviçosA Et SE RM CM pad a Em
ressarcimento,

6.8. Todos os encargos soci is e trabalhistas,a remuneraçãoou salários dos profi ionais, são de

responsabilidade da Contratada, E
6.9, Além das responsabilidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993com suas alterações,

itante vencedora será responsável por todas as obrigações e desnesas relacionadas aos 
serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou securitárias, relativas

ao pessoal que será empregado nos serviços.  Asa SSH EE RO E TESSO la SUAÇUES TETETITOS AOS APS Ff ram:
Lei Federal nº 8.665/1993, reconhecidos os direitos da Administraçãonos termos do art. 58 da Lei

Federal nº 8.666/1993, no que couber.
f 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES 
7.1. A contratadaestá sujeita as sanções previstas no termo de referência,decorrentedesta
inexig lidade de licitação. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 



 
8.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos arts. 77 e 78 da Lei

Federal nº 8.666/1993, reconhecidos os direitos da Administraçãonos termos do artigo 58 da Lei

8.666/1993, no que couber.

82 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma deRR NR RR O
PR
Prefeitura.

 da E OD  
83 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

8.4 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,

icnBNe Denis dE tar 6 duas. adia Confeiimento de foto sunsmenicato Sã Eifeudstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seussócios.

8.5 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmenteos direitos da Prefeitura     
RItviStOS NO dit. /7 € Seguintes dd Lei Fedcral Nº S.bOD/1223, SEM piejuico Me inueiiiZação por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
ç —

9.1, O presente contrato é regido pela Lei das Licitações é Contratos nº 8.666/93 e nos casos

omissos, subsidiariamentepelo Código Civil 
CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE o a RSA REA RRPAR SAD

condições de qualificação exigidas, sobretudo com relação ao estrito cumprimento da legislação

trabalhista, ou de pagamento aos prestadoresde serviços, mantendo a situação de regularidade
  

perante o INSS e o FGTS. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO    

dando ftá diario MeEMT O Poio Qd moiiittto dh dam Mato - dr pedra suniçdo Gê qudisquer tlvitido
oriundasdo presentecontrato.





E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhasque a tudo viram e assistiram,

para fins e efeitos legais. Ai (SP), 17 de abril de 2023.

MarcosAugustolissaHs ich adoATTR HO    
 

Vinícius Jo) Camargo  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE



É

CONTRATADA; HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANÇA5.4.

PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): 046/2023 — INEXIGIBILIDADENº. 009/2023

UMETO: Contratação de empresa para locação de sistema de segurança eletrônica através de

Módulos de atendimento à população, por TOTENS DE SEGURANÇA eletrônicos, voltado para o

ípio baseado no fornecimento de equipamentos

nes
 controle de ocorrências e atos ilícitos no mui

AeennlÓicos DUM CENPNCINAdE Guiá 9 MiébOiMAIO FeMúIS: 
perturbações, combater ao tráfico é consumo de drogas, permitir campanhas educativas,

informativas e criar um ambiente mais seguro, cujadescriçãotécnica consta do Termo de Referência.

AS TESE AH PR 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:
 

1. Estamos CIENTES de que:
MA ia a ga   
bi dd  cd emp
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, eme

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; dl
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

 a
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processa eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

ados no Diário Oficial do Estado. tomados. relativamente 30 aludido processo. serão pull

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com a artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993,

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

 jando-

dE,
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamentodos atos do processoaté seu julgamento final é consequente publicação;
Ei Ca are raca dance intaraces re ara sine noErr LscresdeiriiiÉ SS E  
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

   
São Roque, 17 de abril de 2023. 

ANTONDADE MAMA DO URGAU/ENTIDADE:

Cargo: Prefeito Municipal



CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPEN! INEXIGIBILIDADEDE LICITAS

Nome: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

Cargo: Prefeito Muríipal “ea ara a de

   
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJU! 
Pelo contratante:
Norne: Marcos Augusto Issa Hen Araújo.

Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59 FA

    
Assinatura:

Nome:  inícius José Camargo Piceirillo
PR PARREIRA ENAPE

CPF: 397.183.338-19

Assinatura: q

 RR   
Pela contratada:

 
/ 

Assinatura;  
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
ARE TEC PNRLELO | PAPA ELAS UAFA

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:
  

SESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:Vinícius José Camargo Picciritlo
ES E 10 SP

CPF; 397.183.338-19 E

Assinatura:

  





éSãO==

DEMAIS RESPONSÁVEIS("):

Tipo de ato soh sua responsabi

Nome:
 

Cargo:
CPF:

Assinatura:

$$4 - O Termo de Ciência é Notificação ejou Cadastro do(s) Responsóvels) deve identificar as pessoas físicas que tenham

concorridoparaaprática do ato Jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantesde rasponsáveispor
ações de acompanhamento, monitoramento « avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por

prestaçõesde contas; de responsáveiscom atribuiçõesprevistas em atos legals ou adm  stratiose de interessadosrelacionados
adE EN APR E PA E ARPA RP PEANTCILENADE Sp

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica

finciso acrescidopela Resolução nº 11/2021)

É
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